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1 – Introdução 
 

Com o objetivo de responder a um mundo cada vez mais complexo e 

competitivo e com a intenção de transmitir aos alunos e professores 

uma variedade de competências sociais, cientificas e tecnológicas, bem 

como a integração em ambientes multiculturais, a Escola Profissional 

de Alvito prioriza a sua participação em programas Erasmus.  

O programa Erasmus procura promover a igualdade de oportunidades 

e de acesso, a inclusão, a diversidade e a equidade de todos os seus 

alunos. Neste sentido, e respeitando os princípios do programa, a Escola 

Profissional de Alvito adotou uma abordagem inclusiva durante a 

conceção dos seus projetos e atividades, tornando-os acessíveis a um 

leque diversificado de participantes.  

Uma das principais missões do programa Erasmus é capacitar os 

jovens, promovendo o desenvolvimento de competências pessoais, 

sociais e profissionais. A médio e longo prazo este será um fator decisivo 

para a formação de sociedades mais informadas, inclusivas, coesas e 

tolerantes. A experiência Erasmus propriamente dita é, sem dúvida, um 

desafio e não só em termos de educação e formação. É um desafio e 

uma prova à autonomia, à capacidade de adaptação a outras culturas 

e formas de estar, mas sobretudo em relação à disponibilidade (ou 

abertura) para abraçar novas experiências. 
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2 – Metodologia de seleção de participantes 
 

Por forma a respeitar os pressupostos identificados na introdução 

definiu-se a seguinte metodologia.  

2.1 – Divisão do número de vagas disponíveis em cada programa na 

proporção do total de alunos por curso; 

2.2 – Os alunos, de cada curso, são ordenados de acordo com os 

seguintes parâmetros: 

  (a) Cálculo da média de todos os módulos lecionados até ao momento 

da seleção; 

  (b) Cálculo da média dos módulos lecionados na disciplina de Língua 

Estrangeira até ao momento da seleção; 

  (c) Cálculo da média final entre a média de (a) e de (b).  

Em caso de se verificar dois ou mais alunos com a mesma média obtida 

em (c)devem entrar em conta os seguintes parâmetros pela ordem que 

se apresenta: 

  (i) Selecionar o aluno com o menor número de faltas injustificadas; 

  (ii)Selecionar o aluno com o menor número de módulos por realizar. 

3 – Em caso de empate, a decisão é do diretor de curso. 

4 – Quando um determinado curso não conseguir preencher as vagas 

atribuídas, serão redistribuídas pelos restantes cursos tendo em 

consideração o estabelecido nos pontos anteriores. 
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O Presidente da Direção Pedagógica 

 

_______________________________________ 

/ António Coelho / 

 

 


